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Resumo

Este trabalho analisa, com uma abordagem qualitativa, com carater exploratério e comparativo,
baseada na andlise de documentos e nha reviséo critica, sob a perspectiva da ética médica e do direito,
a responsabilidade diante de emergéncias médicas a bordo de aeronaves comerciais em voo. Parte-
se da tradicdo do Juramento Hipocratico como fundamento ético, articulando-o com o0s marcos
normativos contemporaneos. Demonstra-se que, embora o médico esteja comprometido com a
preservacéo da vida, sua responsabilizacdo penal por omissdo de socorro depende da existéncia de
vinculo contratual ou de posic¢éo juridica de garantidor. Em situacdes de voo, o médico passageiro fora
de servico ndo possui, em regra, dever legal ou ético de atendimento compulsério. Além disso,
evidencia-se a insuficiéncia da estrutura médica a bordo e a omissédo regulatdria quanto a atribuicédo de
responsabilidades. O modelo da Lufthansa e o principio do “Bom Samaritano”, sdo apresentados como
possiveis alternativas. A pesquisa conclui que a auséncia de norma clara expfe tanto passageiros
quanto médicos a inseguranca juridica e compromete a efetividade do direito a salilde em voos.

Palavras-chave: Etica Médica. Transporte Aéreo. Atendimento Médico.
Area do Conhecimento: Direito Privado.
Introducéo

O transporte aéreo consolidou-se como um dos principais meios de deslocamento em ambito
nacional e internacional, envolvendo diariamente milhdes de passageiros em situacdes diversas,
inclusive emergenciais. Nesse contexto, emergéncias médicas a bordo de aeronaves comerciais tém
se tornado eventos cada vez mais frequentes, exigindo respostas rapidas e eficazes por parte da
tripulacdo, da companhia aérea e, por vezes, de profissionais de salde que viajam como passageiros.

Em meio a esse cenario, emergem debates complexos envolvendo o dever de prestacdo de socorro
por parte de médicos presentes a bordo. A auséncia de normatizagdo especifica sobre a atuacédo
médica em ambiente aéreo levanta ddvidas quanto a existéncia de obrigagdo juridica, a eventual
responsabilizacéo penal por omissdo de socorro e as implicacdes éticas dessa conduta. A questao
ganha especial relevo diante do principio constitucional da dignidade da pessoa humana e dos direitos
fundamentais a sadde, a integridade fisica e a assisténcia em situagdes de risco.

Por outro lado, o profissional médico também é sujeito de direitos, dentre eles o descanso, a
autonomia e a limitagcdo de responsabilidade em situagdes fora de seu regime funcional. O Codigo de
Etica Médica, a0 mesmo tempo que consagra o dever de zelo pela vida, estabelece que o atendimento
€ obrigatorio apenas quando o profissional esta legalmente obrigado a agir. Soma-se a isso o fato de
que, no Brasil, a norma regulatéria, quanto a estrutura minima adequada, como kits completos ou
protocolos operacionais, ndo abrange a totalidade do minimo necessério, agravando a inseguranga
juridica e funcional do médico voluntério.

Sob a perspectiva interdisciplinar do direito civil, direito penal, direito do consumidor e do direito
médico, este trabalho propde-se a examinar os limites e as possibilidades da responsabilizacdo do
profissional diante de emergéncias em voos comerciais. Com isso, parte-se da andlise da tradi¢cdo
hipocratica como fundamento ético e avanga-se na discussao sobre o papel regulador do Estado, a
responsabilidade das companhias aéreas, a jurisprudéncia nacional e dos modelos internacionais de
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boa pratica. Ao final, prop6e-se a necessidade de regulamentacéo especifica que assegure o equilibrio
entre o dever de socorro e a protecao juridica dos profissionais de sadde em transito.

Metodologia

O presente estudo adotou uma abordagem qualitativa, com carater exploratério e comparativo,
baseada na andlise de documentos e na revisao critica da literatura especializada, tanto no contexto
nacional quanto internacional. A metodologia adotada foi construida a partir de trés eixos principais: a
importancia normativa do tema, seus reflexos praticos e a compatibilidade com o ordenamento juridico
brasileiro. A énfase recai especialmente sobre a intersegao entre o direito a sadde e a necessidade de
resguardar juridicamente o profissional de sadde que, em voos comerciais, presta atendimento médico,
de forma voluntéria, diante de situacdes emergenciais.

Nesse contexto, o critério de comparacao foi construido a partir da analise da coeréncia normativa,
da eficacia das medidas adotadas em modelos estrangeiros e da compatibilidade dessas diretrizes com
0S marcos constitucionais e infraconstitucionais brasileiros, particularmente no que se refere a
harmonia entre os deveres éticos da profissdo médica e os direitos fundamentais do profissional como
titular de garantias constitucionais. Nao obstante, foi realizada uma investigacéo para identificar as
lacunas regulatorias existentes, no que tange a auséncia de normas especificas para a atuacdo médica
voluntaria em ambiente aéreo.

Resultados

A andlise sistematica da legislagcdo, da doutrina especializada e da jurisprudéncia revelou que, no
atual estado normativo brasileiro, inexiste obrigagdo legal expressa que imponha ao médico passageiro
o dever de prestar atendimento emergencial durante voos comerciais. O Codigo de Etica Médica
editado pelo Conselho Federal de Medicina — CFM (2018), embora consagre o compromisso com a
vida e o bem-estar da coletividade, delimita em seu artigo 7° que o atendimento médico é obrigatdrio
apenas quando for sua obrigacéo fazé-lo. Em complemento, os Regulamentos Brasileiros da Aviacéo
Civil - RBACs, editados pela Agéncia Nacional de Aviagéo Civil — ANAC (2013), mesmo que prevejam
treinamento basico da tripulagdo para emergéncias, ndo exigem a presenca de alguns dispositivos
médicos essenciais, como oximetros ou glicbmetros, nem estabelecem protocolos claros de
acionamento de profissionais de saude a bordo. Do ponto de vista consumerista, 0 CAodigo de Defesa
do Consumidor - CDC imp8e as companhias aéreas, enquanto prestadoras de servicos essenciais, 0
dever de seguranca e assisténcia (art. 6°), o que inclui a obrigacdo de mitigar riscos a saude dos
passageiros (Furukawa, 2016). No entanto, a préatica corrente revela uma terceiriza¢do informal da
responsabilidade para o médico passageiro, sem contrapartida institucional, que, ao fazé-lo, absorve a
responsabilidade civil, ainda que subjetiva, do ato.

A jurisprudéncia brasileira, conforme se observa em julgado do Tribunal de Justica do Rio de Janeiro
(TJ-RJ, 2009), tem reconhecido que a atuacdo do médico voluntario em voos comerciais, embora
louvavel sob a perspectiva ética, ndo configura vinculo contratual com a companhia aérea, tampouco
impde obrigacdo legal de prestacdo de servico médico em ambiente tecnicamente limitado e
estruturalmente inadequado. Assim, afasta-se, em tais hipoteses, a responsabilizagéo civil e penal,
sobretudo quando ha recusa justificada ao atendimento. Paralelamente, ainda que tenha havido
tentativa legislativa no &mbito da Camara dos Deputados de instituir a obrigatoriedade da presenca de,
ao menos, um profissional da medicina a bordo de voos comerciais regulares (Brasil, 2024), a proposta
nao prosperou, perpetuando a lacuna normativa sobre o tema no ordenamento juridico nacional.

Em contraste, destacam-se modelos internacionais de exceléncia, como o programa “Doctor on
Board” da companhia aérea Lufthansa (2025), que oferece suporte formal aos médicos voluntérios
previamente cadastrados, mediante a disponibilizacdo de seguro de responsabilidade civil, capacitagédo
especifica, assentos diferenciados e reconhecimento simbolico com certificados e milhas. Trata-se de
uma estratégia que reforca a logica da corresponsabilidade entre a transportadora e o profissional de
salide, promovendo ndo apenas seguranca juridica, mas também incentivo a cooperagdo espontanea
em voos de média e longa duragdo. Portanto, os resultados dessa andlise indicam a urgéncia da
elaboracdo de um marco regulatério nacional que, a semelhanca das melhores praticas internacionais,
assegure o equilibrio entre os deveres de assisténcia médica emergencial e a necessaria protecdo
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juridica ao médico voluntario, a luz dos principios constitucionais da prote¢ao do valor intrinseco do ser
humano e da funcao social do contrato.

Discusséo

O Juramento de Hipdcrates é reconhecido, ainda hoje, como um dos pilares fundamentais da ética
médica, mantendo sua relevancia desde a Antiguidade. Por tratar de questdes médicas, o juramento é
amplamente debatido no meio académico, em virtude de tratar de questdes éticas essenciais a pratica
médica. Mesmo hoje, ainda que néo haja consenso sobre a real data de sua construcao, que faz parte
do Corpus hippocraticum, coletdnea de obras atribuidas a Hipécrates (460-370 a.C.), vem sendo
utilizado, com outras declaragoes, tal como a Declaragéo de Genebra, para nortear e dar base a ética
médica moderna (Brener; Lichtenstein, 2022).

A importancia dessa tradicdo ética se manifesta, de forma concreta, nos desafios enfrentados pelos
profissionais de salide em contextos praticos, como o ambiente aéreo. Emergéncias médicas ocorrem
em média entre 15 a 100 casos por milhdo de passageiros, com maior incidéncia em voos longos, entre
idosos e pacientes com doencas crbnicas (Krishnegowda et al., 2022).

Outro aspecto sensivel refere-se a triagem prévia ao embarque de passageiros com condi¢des
especiais. O Formulario de Informacdes Médicas - MEDIF, previsto na Resolugdo n® 280 da ANAC
(2018), é um importante subsidio para que as empresas de transporte aéreo avaliem a situacao de
saude de passageiros que se declaram enfermos ou necessitados de atencdo especial e, mediante
essas informacdes, possam preparar-se adequadamente para prestar atendimento bésico nas
situacdes de urgéncia e emergéncia, até que o aviao aterrisse e 0 passageiro receba o servico médico
especializado. Entretanto, esse formulario, importante ferramenta na busca de preservacao de saude
e vida, é subutilizado, carecendo de mecanismos eficazes de fiscaliza¢do. Paises como Alemanha e
india, ao contrario, demonstram maior integragcdo entre transportadoras, sistemas de saude e
autoridades reguladoras, promovendo seguranca prévia no processo de embarque assistido
(Knopfholz, Hartmann e Marques, 2019).

Embora o Cédigo de Etica Médica (CFM, 2018) consagre o compromisso do médico com a vida e o
bem-estar da coletividade, é imprescindivel reconhecer que, atras da figura do profissional, tal como
em qualquer outra profissdo, existe o ser humano, sujeito de direitos fundamentais garantidos pela
Constituicdo Federal. O médico, ao comprometer-se com o servico a humanidade, ndo abdica de sua
prépria dignidade, integridade fisica, mental e emocional, sendo titular do direito ao descanso, ao lazer,
a autonomia e ao livre exercicio da consciéncia. O cuidado com o outro pressupde, antes, o cuidado
de si. Além disso, no art. 7° do cédigo de ética, fica estabelecido que a obrigatoriedade de atendimento
ocorre apenas quando houver dever legal ou contratual de agir, permitindo assim a escusa legal por
parte do profissional que ndo se sentir apto.

A partir dessa linha, é necessario distinguir situacdes em que o dever de atendimento é
absolutamente inescusavel, tal como o profissional em hospitais, prontos-socorros e ambientes
institucionais de plantdo, perante aqueles em que o profissional se encontra fora de qualquer regime
de prontiddo, como ocorre em voos comerciais.

A luz da atual jurisprudéncia penal, a caracterizacdo e a eventual punicéo pelo crime de omissao de
socorro (art. 135 do Cédigo Penal) exigem a demonstracdo de que o médico agiu com culpabilidade,
ou seja, com consciéncia da ilicitude e violag&o consciente de um dever juridico de agir (Greco, 2023).
Logo, deve estar presente o conhecimento, por parte do profissional, de que sua omissdo contraria as
exigéncias legais objetivas de cuidado e prote¢éo & vida. Dessa forma, como afirma Rogério Greco,
“ndo se pode punir a simples omissdo se ndo houver um dever juridico de agir, decorrente da lei, do
contrato ou da assungdo voluntaria da posigdo de garantidor’ (Greco, 2023). O mesmo tipo penal do
art. 135 do Coddigo Penal exige que o agente, podendo agir sem risco pessoal, se omita
deliberadamente diante de situacdo de perigo atual e concreto. Nesse sentido, os tribunais tém
entendido que a responsabilidade penal por omisséo de socorro s6 se configura em situacdes nas quais
0 médico esté contratualmente vinculado ao atendimento e em efetivo exercicio de suas fun¢des. Casos
emblematicos envolvem profissionais que, mesmo estando de plantdo ou atuando em pronto-
atendimentos, recusam arbitrariamente o atendimento, configurando violagdo ao dever funcional e
social (Capez, 2022).

Em reforco a isso, a situagdo de um médico na condicdo de passageiro em um voo comercial, fora
de qualquer regime de prontidao ou vinculo institucional, especialmente em momento de repouso, como
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dormindo em uma cabine, ndo gera obrigacao legal ou ética de atendimento compulsério. A omissao,
nesse contexto, ndo se reveste de tipicidade penal, pois inexiste o dever juridico especifico de agir e
nao se presume a culpa, nem o dolo da omissdo. A doutrina penal é clara: “a omissao penalmente
relevante exige posicdo de garantidor, o que ndo se pode estender a qualquer pessoa apenas pela
posse de um saber técnico” (Bitencourt, 2021).

Por outro lado, nesse cenario, havendo uma recusa deliberada, arbitraria e injustificada em prestar
socorro, sendo tal conduta médica considerada ultima ratio, em um voo comercial, poderia, sim, apenas
configurar infragdo ética. No entanto, mesmo assim, seria necessario avaliar as circunstancias em que
a recusa seria legitima e até impositiva, como no caso de ingestéo prévia de bebida alcodlica, uso de
farmacos, esgotamento fisico ou emocional, auséncia de qualificacédo especifica para a ocorréncia em
guestdo, ou mesmo indisponibilidade de meios técnicos adequados (CFM, 2016).

Do ponto de vista técnico, o ambiente pressurizado da cabine impde limitacbes a prestacédo de
socorro: hipéxia, variacbes de pressdo e baixa umidade prejudicam a condi¢do clinica dos pacientes e
comprometem a eficacia do atendimento (Castillo; Medeiros, 2016). Apesar disso, mesmo o Brasil
tendo uma lista de equipamentos obrigatérios em voo, ainda ndo exige a presenca de alguns
dispositivos basicos, como oximetros ou glicometros, nos kits médicos, diferentemente do que ocorre
em paises regulados pela European Union Aviation Safety Agency — EASA (Europa) ou Directorate
General of Civil Aviation - DGCA (india) (Knopfholz; Hartmann; Marques, 2019). Ademais, muitos dos
equipamentos e medicamentos disponiveis a bordo sao de uso restrito médico, o que significa que, na
auséncia de previsdo normativa de atendimento obrigatorio, as companhias aéreas contam, de forma
precéria, com o fator fortuito da presenca de um profissional de salde entre os passageiros, capaz de
assumir, voluntariamente, a responsabilidade por intervengdes, como o uso da epinefrina.

Essa lacuna regulatéria, aliada as dificuldades técnicas descritas, reflete-se também no campo
juridico, especialmente quanto a natureza da atuagdo médica em tais situacdes excepcionais. A
auséncia de previsdo legislativa é, inclusive, respaldada pela jurisprudéncia brasileira, que tem
afirmado de forma reiterada que a atuacao do médico passageiro, ainda que louvavel do ponto de vista
ético e humanitario, ndo configura vinculo contratual com a companhia aérea, tampouco enseja
obrigacdo de resultado ou expectativa de remuneragdo (TJ-RJ, 2009). Trata-se, portanto, de um
exercicio espontaneo da profissdo em contexto excepcional, sem que se configurem os deveres tipicos
da relacdo de consumo ou do contrato de transporte.

Ante tal posicionamento, mister ressaltar que a protecdo do sujeito de direitos fundamentais,
fundamento enraizado em nossa Carta Magna, projeta-se também sobre as relagbes de consumo em
contextos complexos como o transporte aéreo, especialmente em situacdes de vulnerabilidade fisica
ou clinica do passageiro e do profissional. Ao utilizar o servico de transporte, o individuo ndo se
desvincula dos seus direitos fundamentais, entre eles o direito a vida, & integridade fisica e & assisténcia
em caso de emergéncia. Tais direitos, compativeis com 0s marcos internacionais dos direitos humanos,
tais como a Declaracdo Universal de 1948 e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Politicos, devem
ser resguardados inclusive em ambientes operacionais restritos, a exemplo das aeronaves. Assim, a
omissdo regulatéria quanto a estrutura minima de atendimento médico e a atribuicdo de
responsabilidades no interior das aeronaves comprometem a efetividade do direito a satde e vulnera
0 nucleo essencial dos direitos essenciais do individuo como passageiro, que nao pode ser reduzido a
condicao de simples consumidor, mas deve ser reconhecido como sujeito de direitos fundamentais em
deslocamento. Todavia, a inexisténcia de respaldo normativo adequado contribui para a retracéo desse
tipo de colaboracéo, especialmente diante do receio de responsabilizac¢éo civil por resultados adversos
em ambiente precario e tecnicamente limitado.

E nesse cenario que o modelo adotado pela Lufthansa se revela exemplar, ao oferecer seguros de
responsabilidade civil, capacitacdo continuada, reconhecimento simbodlico (milhas, certificados) e
identificacdo prévia de médicos cadastrados (Lufthansa, 2025). Essa légica incorpora a ideia
econdmica da empresa em fornecer, durante o voo, condicdes de assentos melhores, respaldar o
médico, na responsabilidade civil, bem como o fornecimento de condigbes minimas de atendimento.
Em contrapartida, a empresa recebe apoio médico a bordo. A experiéncia da Lufthansa evidencia uma
solugédo viavel, oferecendo diretrizes passiveis de replicagdo para fortalecer a protecdo a salde no
transporte aéreo. Ainda relacionado aos termos legais da atuagdo médica a bordo, os EUA aplicam o
principio do bom samaritano, que oferece protecéo legal as pessoas que d&o assisténcia razoavel
aqueles que estao, ou que acreditam estar feridos, doentes, em perigo ou de outra forma incapacitados.
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Tais estratégias se alinham a uma visdo moderna de compliance e protecao juridica na aviagao
comercial, podendo ser implementada no Brasil por meio de regulamentacdo da ANAC ou politicas
publicas integradas com o Ministério da Saude.

Dessa forma, ndo apenas a atuacdo médica deve ser regulada, mas também o dever de preparacéo
das companhias aéreas, enquanto prestadoras de servicos essenciais nos moldes do Cadigo de Defesa
do Consumidor. A empresa aérea, ao ofertar transporte de passageiros, assume obrigacdo de
seguranca, integridade e assisténcia, o que inclui dotar a tripulacdo de treinamento adequado e prover
0s meios minimos para o enfrentamento de urgéncias médicas a bordo. Ainda que os RBACs da ANAC
(2013) prevejam formacédo da tripulacdo para emergéncias, € notoria a pratica de transferir ao médico
passageiro os riscos da operacado, configurando verdadeira terceirizagdo da responsabilidade, sem
contrapartida, o que afronta os principios da boa-fé, da equidade e da funcdo social do contrato,
lembrando que a empresa aufere lucro com o transporte dos passageiros, porém ndo remunera o
meédico em situac@o de emergéncia em que ha o esforco laboral por requisi¢cdo da tripulagéo.

Em resposta a consulta realizada ao CFM (2016) por um médico que vivenciou situacdes de
emergéncia a bordo de aeronaves, o conselho reconheceu que qualquer intercorréncia médica ocorrida
durante o voo (que exija da tripulacdo alguma providéncia, seja com ou sem uso de equipamentos
médicos, administragdo de farmacos ou solicitacdo de auxilio a médico passageiro) deve ser tratada
sob protocolo da prépria empresa. Com base nesse posicionamento oficial, conclui-se que a
responsabilidade primaria pela assisténcia cabe a empresa aérea, e ndo ao médico presente como
passageiro. Logo, fica claro que a responsabilidade priméria é da empresa, e ndo do médico.

A consolidagdo de normas especificas voltadas a atuacdo médica em voos domésticos é
considerada medida urgente e necesséria. Isso se deve ndo apenas a necessidade de garantir a
efetividade do direito a saude, mas sobretudo para assegurar a protecdo constitucional dos
profissionais, cujas obrigacdes éticas devem ser interpretadas a luz da centralidade do valor juridico e
moral da pessoa, da proporcionalidade e do respeito aos proprios limites fisicos e psiquicos. Portanto,
a responsabilidade pelo atendimento emergencial em voo ndo pode recair exclusivamente sobre o
médico que realiza o atendimento voluntario, e sim, deve ser partilhada com o transportador, como
forma de equilibrio contratual e distributivo de riscos. Assim, a auséncia de regulamentac@o nesse
sentido representa ndo apenas falha do Estado regulador, mas também potencial violagao dos deveres
de assisténcia e seguranca.

Conclusao

A andlise desenvolvida evidencia que a atuacéo do médico em situacdes de emergéncia a bordo de
aeronaves ndo pode ser tratada como um dever automético ou absoluto. A responsabilizag&o penal por
omissdo de socorro exige a presenca de elementos tipicos, como o dever juridico de agir, a
possibilidade de atuacdo sem risco pessoal e a consciéncia da ilicitude. No contexto dos voos
comerciais, tais requisitos nem sempre estao presentes, sobretudo quando o médico se encontra fora
de seu regime funcional, em situacao de repouso, e sem meios técnicos adequados.

Do ponto de vista ético e normativo, ndo se pode admitir a transferéncia de responsabilidade das
companhias aéreas ao profissional voluntério, sob pena de configurar terceirizacéo indevida de riscos
em desacordo com os principios da boa-fé, da equidade contratual e da dignidade da pessoa humana.
A auséncia de estrutura minima de atendimento, bem como a lacuna normativa, impde a necessidade
urgente de regulamentacdo especifica, que contemple tanto os direitos dos passageiros quanto a
protecdo dos profissionais de saude.

A experiéncia internacional, como o modelo adotado pela Lufthansa e o amparo juridico pelo
principio do “bom samaritano”, revela-se como alternativa viavel, equilibrando incentivo a cooperacao
médica voluntaria com garantias juridicas adequadas. Assim, € imperativo que a ANAC, em
colaboragdo com o Ministério da Saude, avance na construcdo de diretrizes que estabelegcam
responsabilidades claras, protocolos de atendimento, salvaguardas legais e promovam um equilibrio
justo entre o dever de socorro e a protecao juridica do profissional de saude, promovendo seguranga
juridica e eficacia na prote¢do da vida em ambiente aéreo.
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